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PREFEITURA MUNICIPAL DE

PORTALEGRE

EDITAL DE 
LEILÃO PÚBLICO

001/2026LEILÃO  Nº

OBJETO: Alienação de bens móveis inservíveis, especificamente 
veículos automotores classificados como irrecuperáveis ou 
antieconômicos para manutenção, pertencentes ao 
patrimônio público do Município de Portalegre/RN, por 
meio de leilão público do tipo maior lance ou oferta, 
conforme a Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

PORTALEGRE
LEILÃO Nº 001/2026

SRP CRITÉRIO DE JULGAMENTO VALOR ESTIMADO

NÃO MAIOR LANCE POR LOTE ANEXO I

DATAS IMPORTANTES CONDIÇÕES

CADASTRO NA PLATAFORMA VISTORIA AOS IMÓVEIS

Antecedência mínima de 72 horas.
De 09/03/2026 à 31/03/2026 (nos dias 

úteis), nos horários: 08h00min às 11h00min.

DATA / HORA DA ABERTURA DA SESSÃO

01 de abril de 2026 às 10h00min
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO 

PÚBLICA

www.lancecertoleiloes.com.br

SESSÃO

DADOS PARA CONTATO

(84) 93300-3669 Setor de Licitações PMP

OBJETO:

Alienação de bens móveis inservíveis, especificamente veículos automotores 
classificados como irrecuperáveis ou antieconômicos para manutenção, 
pertencentes ao patrimônio público do Município de Portalegre/RN, por meio 
de leilão público do tipo maior lance ou oferta, conforme a Lei nº 14.133/2021 
e demais normas aplicáveis.



Rua José Vieira Mafaldo 122 Centro Portalegre/RN CEP.: 59.810-000 Fone/Fax.: (84) 3377 2241/2196 CNPJ.: 08.358.053/0001-90 
www.portalegre.rn.gov.br E-mail:  pmportalegre@gmail.com

Sumário

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2026 LP/PMP ................................................................................................... 4

Processo Administrativo nº 25020004/2026.................................................................................................. 4

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ONLINE, tipo MAIOR LANCE POR LOTE, tendo por objeto a alienação de 
bens imóveis pertencentes ao patrimônio municipal, cujas características constam no Anexo I Termo de 

Referência, parte integrante deste Edital. ......................................................................................................... 4

1. DESCRIÇÃO DO LOTE E LOCAL DE VISITAÇÃO .................................................................................. 4

2. DO LEILOEIRO.......................................................................................................................................... 5

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO............................................................................................. 5

4. DO BEM OBJETO DO LEILÃO ................................................................................................................. 5

5. DO JULGAMENTO .................................................................................................................................... 6

6. DA ARREMATAÇÃO DOS BENS.............................................................................................................. 6

7. DO EXERCÍCIO DA POSSE ..................................................................................................................... 6

7.4. Somente após o aceite e recebimento da vistoria descrita no item 7.3 é que o arrematante será 
investido na posse do imóvel arrematado. ........................................................................................................ 6

8. DA PROPRIEDADE................................................................................................................................... 7

9. DA ATA ...................................................................................................................................................... 7

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLAGAÇÃO .................................................................................................. 7

11. DO DIREITO DE MANIFESTAÇÃO........................................................................................................... 7

12. PENALIDADES.......................................................................................................................................... 7

13. DISPOSIÇÕES FINAIS.............................................................................................................................. 8

ANEXO I ............................................................................................................................................................ 9

LOTE 01 ........................................................................................................................................9

LOTE 02 ........................................................................................................................................9

LOTE 03 ........................................................................................................................................9



Rua José Vieira Mafaldo 122 Centro Portalegre/RN CEP.: 59.810-000 Fone/Fax.: (84) 3377 2241/2196 CNPJ.: 08.358.053/0001-90 
www.portalegre.rn.gov.br E-mail:  pmportalegre@gmail.com

EDITAL DE LEIÃO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTALEGRE
Rua José Vieira Mafaldo, 122, Centro, Portalegre/RN CEP: 59.810-000

CNPJ: 08.358.053/0001-90 Contatos: (84) 33772241/3372196

EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2026 LP/PMP
Processo Administrativo nº 25020004/2026

LEILÃO PARA VENDA DE BENS IMÓVEIS INSERVÍVEIS 
AO PATRIMÔNIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
PORTALEGRE/RN

O MUNICÍPIO DE PORTALEGRE/RN, Estado do Rio Grande do Norte, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 08.358.053/0001-90, com sede administrativa na Rua José 
Vieira Mafaldo, 122, Centro, Portalegre/RN, CEP: 59.810-000, faz saber aos interessados que 
realizará LICITAÇÃO, na modalidade:

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE ONLINE, tipo MAIOR LANCE POR LOTE, tendo por objeto a alienação de 
bens imóveis pertencentes ao patrimônio municipal, cujas características constam no Anexo I 
Termo de Referência, parte integrante deste Edital.

O ato será realizado no dia 01 de abril de 2026, às 10h00min, exclusivamente através do site:
www.lancecertoleiloes.com.br

A presente licitação será processada nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Municipal nº 
444/2020, Decreto Municipal nº 509/2023, Decreto Municipal nº 965/2025 e demais normas 
aplicáveis.

Os interessados deverão se cadastrar no site www.lancecertoleiloes.com.br com antecedência 
mínima de 72 horas da realização da hasta.

Para aproveitamento dos atos deste Edital, o Leiloeiro Oficial disporá de todos os lances captados 
durante o certame, permitindo que, caso o arrematante fique inadimplente ou faça uso da 
faculdade de desistência prevista em lei, a Comissão de Alienação convoque os ofertantes 
subsequentes para manifestação de interesse.

Na hipótese de algum lote não ser arrematado, poderá permanecer disponível no site do leiloeiro 
até o dia 08 de abril de 2026 com início às 08h, que será realizada a chamada online dos respectivos 
lotes, devendo seguir as regras previstas neste edital.

1. DESCRIÇÃO DO LOTE E LOCAL DE VISITAÇÃO

1.1. Terrenos urbanos localizados na Rua Raimundo Rodrigues Torres, s/n, Bairro Centro, Município 
de Portalegre/RN, cujas características constam no Anexo I, parte integrante deste edital.
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1.2. Os imóveis estarão disponíveis para vistoria pública.

1.3. Os lotes poderão ser visitados somente no período de: 09/03/2026 à 31/03/2026 (nos dias 
úteis), nos horários: 08h00min às 11h00min, não podendo ser visitado no dia e ao encerramento 
do leilão.

2. DO LEILOEIRO

2.1. O presente Leilão será realizado por intermédio do Leiloeiro Oficial, Sr. Francisco Doege Esteves 
Filho, matrícula JUCERN nº 024/11.

2.2. A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, paga 
exclusivamente pelo arrematante.

3. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar pessoas físicas maiores ou emancipadas e pessoas jurídicas regularmente 
constituídas.

3.2. Os interessados deverão realizar cadastro prévio no site do leiloeiro, com antecedência mínima 
de 72 horas.

3.3. Em conformidade com o art. 9º da Lei nº 14.133/2021, não poderão participar:

Agentes públicos do Município de Portalegre;
Membros da Comissão de Alienação;
Pessoas impedidas de contratar com a Administração Pública.

4. DO BEM OBJETO DO LEILÃO

4.1. Os bens objeto deste Leilão estão descritos por lotes individuais no Anexo I.

4.2. O Município declara-se legítimo proprietário dos bens, livres e desembaraçados de ônus 
anteriores à alienação.

4.3. Os imóveis serão vendidos por lote, no estado físico e jurídico em que se encontram, ad corpus, 
pressupondo-se previamente examinados pelos licitantes.

4.4. O Município solicitará ao cartório competente eventual desmembramento, quando necessário, 
ficando sob responsabilidade do arrematante a abertura de matrícula individualizada e pagamento 
das taxas correspondentes.

4.5. O arrematante somente terá posse e propriedade após quitação integral do valor arrematado 
e da comissão do leiloeiro.
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5. DO JULGAMENTO

5.1. O leilão será julgado pelo critério de maior lance por lote, desde que igual ou superior ao valor 
de avaliação.

5.2. Não será permitida arrematação por valor inferior ao da avaliação.

6. DA ARREMATAÇÃO DOS BENS

6.1. O pagamento do valor da arrematação deverá ser efetuado à vista, no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis contados do encerramento do leilão, exclusivamente mediante transferência 
bancária identificada ou depósito bancário identificado em favor da Prefeitura Municipal de 
Portalegre/RN: Banco do Brasil, Agência: 1109-6 Conta Corrente: 42.338-6 Favorecido: 
ALIENAÇÃO DE BENS CNPJ: 08.358.053/0001-06, sendo vedado, sob qualquer hipótese, o 
pagamento por meio de PIX, inclusive por chave CNPJ, devendo a operação ser realizada 
exclusivamente com os dados bancários acima informados e com identificação do arrematante.

6.2. A comissão do leiloeiro, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, 
deverá ser paga no mesmo prazo estabelecido no subitem anterior, mediante depósito ou 
transferência bancária em favor de F D ESTEVES FILHO LEIL EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
27.886.280/0001-33, junto ao Banco do Brasil, Agência nº 3293-X, Conta Corrente nº 57.250-0, 
podendo ainda ser realizada por meio de PIX, através da chave celular nº 84 99865-2897, devendo 
o arrematante encaminhar o respectivo comprovante ao leiloeiro imediatamente após a efetivação 
do pagamento.

6.3. Após o encerramento do leilão será lavrado Termo de Arrematação.

6.4. Mediante quitação integral, será expedida Carta de Arrematação.

6.5. Todas as despesas cartorárias, ITBI, escritura, registro, desmembramento e demais encargos 
correrão exclusivamente por conta do arrematante.

7. DO EXERCÍCIO DA POSSE

7.1. O arrematante somente terá a posse do bem arrematado, após a quitação integral do valor 
arrematado e comissão do leiloeiro devidamente adimplida.

7.2. Até o momento anterior a quitação integral do mencionado no item 7.1 caberá ao Município 
permanecer na posse do referido imóvel, a fim de garantir e zelar pelo patrimônio alienado. 

7.3. No ato da transmissão da posse ao arrematante, o município emitirá termo de recebimento do 
imóvel para que o arrematante assine, dando ciência das condições do bem entregue. 

7.4. Somente após o aceite e recebimento da vistoria descrita no item 7.3 é que o arrematante será 
investido na posse do imóvel arrematado. 
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8. DA PROPRIEDADE

8.1. Após a quitação integral do valor arrematado e comissão do leiloeiro devidamente adimplida, 
o Município fará a expedição da carta de arrematação em 10 (dez) dias úteis. 

8.2. O arrematante deverá promover o registro no Cartório competente no prazo máximo de 60 
dias.

9. DA ATA

9.1. Encerrado o Leilão será lavrada Ata circunstanciada contendo identificação dos lotes e 
arrematantes.

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLAGAÇÃO

10.1. Os atos de adjudicação e homologação serão praticados, com base na Lei n° 14.133/21, 
cabendo à Comissão de Licitação a adjudicação do lote ao seu arrematante, e ao Prefeito Municipal 
a homologação do certame

11. DO DIREITO DE MANIFESTAÇÃO

11.1. Impugnações deverão ser protocolizadas até 03 dias úteis antes da realização do leilão.

11.2. Caberá recurso administrativo no prazo de 03 dias úteis após a ata.

12. PENALIDADES

12.1. A falta de pagamento do valor da arrematação ou descumprimento de demais normas constantes deste 
edital sujeitará o Licitante às penalidades legais de acordo com a Lei nº 14.133/21:

12.1.1. Advertência, por escrito;

12.1.2. Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da arrematação, revertida em    favor da 
PREFEITURA DE PORTALEGRE;

12.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a administração da PREFEITURA DE PORTALEGRE, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos;

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA DE PORTALEGRE quando 
arrematante deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, 
sendo mantida enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ocorrer na hipótese do Licitante 
ressarcir a PREFEITURA DE PORTALEGRE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na condição anterior.

12.1.5. Além das penalidades descritas, terá também o arrematante o seu cadastro suspenso do site do 
leiloeiro.
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13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. O simples oferecimento de lance implica aceitação total das condições previstas neste Edital.

13.2. A Administração poderá revogar ou anular o leilão por interesse público devidamente 
fundamentado.

13.3. É proibido ao arrematante do lance vencedor ceder, permutar, vender ou de alguma forma 
negociar o lote antes do pagamento e da expedição da carta de arrematação.

13.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Portalegre/RN para dirimir eventuais litígios.

Portalegre/RN, 06 de março de 2026.

_____________________________________
ANA MARIA HOLANDA DIÓGENES SOARES

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos
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ANEXO I

LOTE | DESCRIÇÃO | AVALIAÇÃO

LOTE 01

Terreno urbano localizado na Rua Raimundo Rodrigues Torres, s/n, Centro, Portalegre/RN, com área total 
de 313,16 m². 

Coord.: -6.030906877171475, -37.98957215486508
Avaliação: R$ 95.000,00

LOTE 02

Terreno urbano localizado na Rua Raimundo Rodrigues Torres, s/n, Centro, Portalegre/RN, com área total 
de 274,40 m². 
Coord.: -6.031021748281808, -37.98964870242056
Avaliação: R$ 85.000,00

LOTE 03

Terreno urbano localizado na Rua Raimundo Rodrigues Torres, s/n, Centro, Portalegre/RN, com área total 
de 200,00 m².  
Coord.:-6.0315699993580685, -37.98994638326675
Avaliação: R$ 70.000,00






























